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Vereador: VAGNER LOPES TELES 

Indicação n.º 107/2025 

O vereador supracitado, com assento nesta casa de leis, subscrito pelos 

vereadores TIAGO VARIZA, IVAN DE ANDRADE, DANIELA KUNRATH DA LUZ, 

ARLETE LATZUK, vêm com o devido respeito e na forma regimental, REQUERER 

de vossa Excelência o envio da INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal e ao 

Senhor Secretário Municipal de Viação e Obras, que sejam tomadas as seguintes 

providências em benefício das famílias acampadas no Acampamento Vilmar da 

Silva, Rio Pratinha, neste município. 

 

1. Construção de um redutor de velocidade (quebra-mola) em frente ao 

acampamento, tendo em vista o intenso tráfego de veículos e a presença constante 

de crianças e famílias, com o objetivo de garantir a segurança de todos que transitam 

pelo local; 

2. Disponibilização de uma retroescavadeira, para dar suporte às famílias 

acampadas, auxiliando nos serviços de terraplanagem e adequação de áreas de uso 

coletivo; 

3. Execução do cascalhamento da estrada interna do acampamento, de modo 

a melhorar o tráfego e o acesso, especialmente em períodos de chuva, evitando o 

isolamento das famílias e facilitando o deslocamento de veículos e serviços 

essenciais. 

 

Justificativa: O Acampamento Vilmar da Silva reúne diversas famílias agricultoras 

de Santa Maria do Oeste e de municípios vizinhos que, de forma pacífica e 

organizada, buscam realizar o sonho de conquistar um pedaço de terra para viver e 

produzir, conforme o direito assegurado pela Constituição Federal, em seu artigo 

184, e pelo Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964), que garantem o princípio da função 

social da terra e o dever do poder público de promover condições dignas no meio 

rural. 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 

 

As medidas aqui solicitadas possuem caráter humanitário, preventivo e social, 

visando proporcionar melhores condições de segurança, infraestrutura e 

acessibilidade às famílias que se encontram acampadas. O redutor de velocidade 

visa evitar acidentes e proteger crianças e pedestres; a disponibilização de 

maquinário e o cascalhamento da estrada interna são ações necessárias para 

garantir mobilidade e segurança, especialmente em períodos chuvosos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Santa Maria do Oeste, 24 de outubro de 2025. 
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